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Redes Públicas: 
dicas de segurança

Google vai facilitar
remoção de
informações

pessoais da busca
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A ANPD iniciou um processo de fiscalização envolvendo
20 empresas de grande porte que não indicaram o
contato do Encarregado pelo tratamento de dados
pessoais.
A medida também se estende a organizações que, além
de não disponibilizarem um canal de comunicação
adequado para atender aos titulares de dados, oferecem
canais que não são efetivos, dificultando o exercício de
direitos como acesso, correção e exclusão de dados
pessoais. 

(Bluefit); 1.
(TikTok); 2.
(Dell); 3.
(Equatorial Energia); 4.
(Clínica Vamos Sorrir); 5.
(Eventim); 6.
(Quinto Andar); 7.
(Hurb); 8.
(Cacau Show); 9.
(Latam Airlines); 10.
(Open English); 11.
(Tinder); 12.
(Saúde Total); 13.
(UniNassau); 14.
(Serasa); 15.
(Jequiti Cosméticos); 16.
(Vivo); 17.
(Telegram); 18.
(Uber); e 19.
(X Corp./Twitter). 20.
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ANPD publica Agenda
Regulatória 2025-2026

A Agenda é o instrumento de planejamento que
reúne as ações regulatórias prioritárias da ANPD.
Seu objetivo é conferir maior transparência,
previsibilidade, e eficiência para o processo
regulatório da Autoridade, permitindo o
acompanhamento das atividades pela sociedade e
promovendo maior segurança regulatória e
jurídica na relação com os agentes regulados.
Os temas foram classificados em fases, conforme
a seguinte ordem de priorização:

Fase 1: itens cujos processos regulatórios são
provenientes da Agenda Regulatória para o biênio
2023-2024;

Fase 2: itens cujo início do processo regulatório
acontecerá em até 1 ano;

Fase 3: itens cujo início do processo regulatório
acontecerá em até 1 ano e 6 meses;

Fase 4: itens cujo início do processo regulatório
acontecerá em até 2 anos.

Acesse mais notícias da ANPD:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/

noticias
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ANPD lança guia sobre atuação
do Encarregado

Iniciativa tem por objetivo detalhar o papel do
profissional e ajudar a sociedade a interpretar
corretamente a norma. Texto também serve para
balizar boas práticas para os agentes de
tratamento

Acesse mais notícias da ANPD:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/

noticias
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Google vai facilitar remoção de
informações pessoais da busca

Anunciada em junho de 2024, a ferramenta
Privacidade nos resultados é um recurso que
facilita a localização e exclusão dos resultados
que contenham informações privadas dos usuários,
como endereço, número de telefone e e-mail da
busca do Google.
Em comunicado divulgado à imprensa, o Google
explicou que a remoção das informações do
buscador não as exclui da internet, pois as
informações ainda poderão ser acessadas
diretamente no site que as disponibilizou e por
meio de outros mecanismos de pesquisa.
No entanto, a empresa orienta que os usuários
entrem em contato diretamente com as páginas da
Web para solicitar a exclusão das informações.
É possível localizar os dados sobre o proprietário
do site através do WHOIS (“QUEMÉ, no inglês),
basta digitar “WHOIS www.exemplo.com“ na
busca do Google e verificar o contato
administrativo.
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Veja como tirar seus dados da
busca do Google

Para solicitar a remoção dos dados, o usuário
precisa entrar no aplicativo do Google, clicar na
foto de perfil e selecionar Privacidade nos
resultados sobre você. Depois a ferramenta
solicita o preenchimento do nome completo,
endereço, número de telefone e e-mail.
Há duas opções para receber a notificação sobre o
resultado da busca: e-mail ou notificação push.
Passo a passo
1. No computador acesse goo.gle/resultsaboutyou
ou nos dispositivos móveis abra o aplicativo
Google e toque na foto do perfil e em seguida
selecione Privacidade nos resultados sobre você.
2. Adicione seus dados de contato e aguarde a
verificação;
3. Quando receber a notificação, a ferramenta
mostrará uma lista de resultados da Busca do
Google que contém suas informações pessoais.
Você pode ver o título, a fonte de cada resultado
e abrir a página web.
4. Para solicitar a remoção dos resultados
indesejados clique nos três pontos ao lado do
resultado e selecione Remover.
O Google analisará sua solicitação e removerá
dos resultados de pesquisa se atender aos
critérios de remoção.
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Redes Públicas: 
dicas de segurança

Para se proteger ao usar redes Wi-Fi públicas, é
importante ter cuidado com a segurança dos
dados e evitar atividades sensíveis. Aqui estão
algumas dicas de segurança:  

Evitar atividades sensíveis: Não faça
transações bancárias, não insira senhas
pessoais, nem compartilhe informações
confidenciais. 

 Usar uma VPN: Uma VPN cria um túnel
criptografado para a transmissão de dados,
dificultando a interceptação por terceiros. 

Criar uma senha forte: Crie uma senha forte e
original que não comprometa suas outras
contas. 

Cuidar com janelas de pop-up: Criminosos
podem criar janelas de pop-up falsas para
instalar malware no seu equipamento.

 
Fazer backup de dados: Faça backup de dados
periodicamente e armazene-o em um local
seguro, como na nuvem
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